
                            

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Dr. João Guimarães, s/n – Centro – Trajano de Moraes – RJ 
CEP: 28.750-000  Telefone: 22 2564-1463 

  
 

Rua Dr. José de Moraes, s/n – Centro- Trajano de Moraes-RJ. 
CEP: 28.750-000 – Tel: (22) 2564-2284 

www.trajanodemoraes.rj.gov.br 
Email: smsaúde@trajanodemoraes.rj.gov.br 

 
 

01 – DO OBJETO 

02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE 

03 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E DA TOTALIZAÇÃO DA 
QUANTIDADE 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA PROJETO BÁSICO 
 

Unid. Adm. Direta  Unid. Adm. Indireta  

 SECRT. DE TRANSPORTE  AQUISIÇÃO X MATERIAL DE CONSUMO  OUTROS  

 
01.1 - Aquisição de um Veículo tipo Motocicleta, conforme descrição    no item 3 deste termo. 

 
2.1 – A aquisição de veículo será de extrema importância para o setor de farmácia, pois realizará entrega 
de medicamentos nas unidades de saúde e nas residências dos pacientes acamados que não tem a 
possibilidade de se locomoverem até a Secretaria de Saúde de Trajano de Moraes. 

 
 

Item Quant. Local de Uso Especificações 
01 03 Sec. Municipal de 

Saúde de Trajano de 
Moraes 

MOTOCICLETA .  
MOTOR;  
 Tipo: OHC, Monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a 
ar 
Cilindrada: 184,4 cc 
Potência Máxima: 16,3 cv a 8.500 rpm (Gasolina) / 
16,4 cv a 8.500 rpm (Etanol) 
Torque Máximo: 1,65 kgf.m a 6.000 rpm (Gasolina) 
/ 1,66 kgf.m a 6.000 rpm (Etanol) 
Transmissão: 5 Velocidades 
Sistema de Partida: Elétrico 
Diâmetro x Curso: 61,0 x 63,1 mm 
Relação de Compressão: 9,5:1 
Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI 
Combustível: Gasolina e/ou Etanol 
SISTEMA ELÉTRICO; Tipo: OHC, Monocilíndrico, 4 
tempos, arrefecido a ar 
Cilindrada: 184,4 cc 
Potência Máxima: 16,3 cv a 8.500 rpm (Gasolina) / 
16,4 cv a 8.500 rpm (Etanol) 
Torque Máximo: 1,65 kgf.m a 6.000 rpm (Gasolina) 
/ 1,66 kgf.m a 6.000 rpm (Etanol) 
Transmissão: 5 Velocidades 
Sistema de Partida: Elétrico 
Diâmetro x Curso: 61,0 x 63,1 mm 
Relação de Compressão: 9,5:1 
Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI 
Combustível: Gasolina e/ou Etanol 
Tanque de Combustível: 13,5 litros 
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04 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS) 

05 – DA FISCALIZAÇÃO 

06 – DO PRAZO DA ENTREGA 

Óleo do Motor: 1,2 litro 
DIMENSÕES; Comprimento x Largura x 
Altura: 2075 x 821 x 1179 mm 
Distância entre eixos: 1358 mm 
Distância mínima do solo: 241 mm 
Altura do assento: 836 mm 
Peso Seco: 127 kg 
CHASSI; Tipo: Semi Berço Duplo 
Suspensão Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 
180 mm 
Suspensão Traseira/Curso: Mono Shock / 150 mm 
Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 240 mm 
Freio Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm 
Pneu Dianteiro: 90/90 - 19 
Pneu Traseiro: 110/90 - 17 
 
 
 

 

 – As especificações técnicas correspondem as características mínimas do equipamento fornecido 
pelo CONTRATADO conforme catalogo técnico, ou seja, o veículo deve possuir minimamente estas 
características de fábrica, não necessitando de adaptações fora de fábrica para atender a este termo de 
referência. Nada impede que o CONTRATADO ofereça posteriormente, durante o prazo de 
fornecimento, equipamento com característica superiores, desde que a faca no mesmo valor do 
equipamento originalmente ofertado. 
 – Assistência Técnica: O fabricante devera possuir rede de concessionárias a fim de prestar as 
assistências técnicas necessárias durante o período de garantia. 

 
 – Do local onde será entregue a mercadoria: Rua Cel. Joao Guimaraes s/n, Bairro: Centro, Trajano de 

Moraes RJ. O fornecimento será em horário comercial em dias úteis. 
 – No ato da entrega, os funcionários designados pelo setor responsável pela aquisição atestarão a 
Nota Fiscal, mediante a aceitação dos materiais, de acordo com as especificações relaciona na 
Proposta de Preço. 
 – O Prazo do fornecimento será de 10 (dez) dias úteis contados a partir da solicitação de entrega 
emitida pela Secretaria Municipal de Transporte e Transito, sendo em uma só entrega ou divididas em 
quantas forem necessários. 
 – Em todos os itens é exigido informação da marca do objeto a ser fornecido. 

 
05.1 – Compra – toda aquisição remunerada de bens para fornecimentos de uma só vez ou 
parceladamente, 
fundamentada no Inciso III do Art. 6° da Lei de Licitações, ficará a cargo de servidor a ser 
designado especificamente para esta finalidade, que promoverá o acompanhamento da verificação 
dos materiais/produtos ora adquiridos, bem como, a aceitação dos mesmos. 

 
06.1 – O prazo da entrega dos materiais/produtos objeto deste Termo de Referência/Projeto Básico deverá 
ser de 
até 10(dez) dias, a contar da data de solicitação. 
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07 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

08 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

09 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12 – DO EDITAL 

 

 – A nota fiscal deverá ser apresentada, a fim de ser atestada pelos responsáveis designado pelo recebimento 
dos materiais/produtos. 

 – Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos direcionados à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRAJANO DE MORAES - CNPJ nº 12.995.547/0001-53, endereço 
Rua Cel. João Guimaraes, s/n – Centro - Trajano de Moraes RJ. 
 – Os pagamentos serão realizados de acordo com as entregas, em até 90(noventa) dias. 

 
 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos materiais, 

cumprir o art. 73, II - alínea a) e b) da lei 8666/93. 
 – O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações. 
 – Aceitará definitivamente os materiais, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
 – No procedimento de aceitação dos materiais, os responsáveis pelo recebimento emitirão 
documento ou relatório com ciências de ambas as partes, devidamente conferidos e vistados. 
 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste 
Termo de Referência/Projeto Básico. 
 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (dez) dias, 
contados da data do recebimento, pela administração pública, da comunicação do adjudicatário, 
informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência, em até 15 (quinze) dias, 
contados da data da aceitação provisória emitida pela Secretaria Municipal de Transporte, através de 
seus responsáveis devidamente designados para esta finalidade. 

 
09.1 – A Dotação Orçamentária para execução do presente objeto são de fontes próprias prevista na Lei 
Orçamentária Anual de 2021, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, consignados 
da seguinte forma: 

 
 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos materiais. 

 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação deste 
Termo de Referência/Projeto Básico. 

 – Cumprir rigorosamente as exigências do presente Termo de Referência; 

 
 – Comunicar a administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução da entrega dos 

materiais. 
 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de 
Referência/Projeto Básico e seus anexos integrantes, bem como demais informações necessárias ao 
perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 
 – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 
contrato. 

 
12.1 – Os itens do Edital de Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão Permanente de Licitação 
e ou 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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13 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO 

pregoeiro, Procuradoria Geral do Município e a equipe Gestora do Pedido, bem como o presente 
Termo de Referência /Projeto Básico. 

 
 – As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais, bem como poderão atribuir outras cláusulas de 

acordo com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle de Contrato e Procuradoria Geral do 
Município e o objeto empregado, para fins de efetividade e legalidade, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo 77, 78, 79 e 80 da Lei 
Federal n° 8.666 de 21/06/93. 

 
 
 

_______________________________ 
Antonio Carlos de Azevedo 

Secretário Municipal de Saúde 


